
. �. • .1 •" ESTADO DE SAO PAULO 

LEl:_ Nó 1 ll.6, DE 30 DE JlJNHO DE- l 964 

o PREFElto Do MUNICf Pio DE Ass1s: 
Faço, saber que a câmara �íun1c-ipa1. decreta e é-u sanciono 

a segu:trtte 'lela · 
Artigo 'lg - A rua ll. de Junho pas·sa a denomi.nar•se "lUJA -PROFESSOR 

Cll:BAS. PI.NTO FERRAZ" • 
A .. rtlgo 2·Q - . ,As despe.sas decorren'tes da presente l.e·11, correrão por 

·conta de verbas prÓp:rias orçamentárias. 
Artigo13a - Eat:a let. entrará em vigor .na ·data .de sua publ.1eagâo, r.! 

v-ogadas ':as dtsposiç'Ões em. .contrário •. 
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